
                 

 
Centro Comercial Antiga Câmara – Rua Brito Capelo, 223, Loja 26 
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Protocolo com o Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto 
 
019.00/CMM/DAEI 

SENTENÇA 

PROC. Nº. 2099/2025 

TAC 

MATOSINHOS 

 

RECLAMANTE:  devidamente identificado 

nos autos. 

 

RECLAMADA:  devidamente identificada nos 

autos. 

 

SUMÁRIO:  

- Configura a Incompetência material do tribunal arbitral de consumo, a 

existência de indícios de prática de ilícito criminal sobre a matéria constante nos 

presentes autos. 

- Tal traduz-se numa exceção dilatória, que gera a absolvição da 

reclamada da instância. 

Cfr:  

Lei RAL, L nº. 14/2015 de 8/9;  

Regulamento do CICAP;  

LAV, L nº. 63/2011 de 14/12;  

Código de Processo Civil  
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